
 Estado do Paraná 

MUNICIPIO DE GUAÍRA 

 

 1/1

 

                                DECRETO Nº 104/2016 
Data: 01.04.2016 
Ementa: exonera a pedido Claudia Dias de Castro do cargo de Servente de 
Limpeza, e dá outras providências. 

 

 

O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei 

Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o Processo Digital sob o nº 1114/2016, 

 

DECRETA:  
 

Art. 1º Fica exonerada a pedido, a Servidora CLAUDIA DIAS DE 

CASTRO, portadora da CI RG Nº 8.480.482-7 – SESP/PR, do cargo de Servente de 

Limpeza, a partir do dia 31 de março de 2016. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

eficácia retroativa a data de 31.03.2016. 

 
            Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de abril 2016.  

 
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO 

Prefeito Municipal 
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